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. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

~~-dezembro de 1963 
./ 

Of .n~ 514/63 

Senhor Presidente: 

Tenho a elevada honra em submeter à devida 
.... 

apreciaçao de V.Excia. e Pare$,o Projeto de Lei em apenso,-
que ~utoriza desapropriação de terreno e abre crédito espe

cial. 

Como os Senhores poderão observar,a matéri~ 
em pauta se prende à construção de uma escola,que deverá ser 

construída no Bairro de são Silvano,proporcionamdo assim,à mi 
lhares de crianças,no decorrer dos tempos,pon~içÕes de estudo 
e cultura,fatôres preponderantes ao progresso e à civilização. 

E cônscios dos nossos deveres,em proporcionar 

aos filhos desta nossa laboriosa, os meios indispensáveis a um 

futuro promissor, e certos também, da .melhor carinho e atenção -
dos componentes dessa Casa,para com a realização de tais obras, 
e q_ue lhes remetemos o Projeto anexo,para a justa e comedida e-

apreciação dêsse plenário. 
Reiteramos,ao ensejo,a V.Excia e Pares,as nos

sas mais elevadas manifestações de aprêço e estimq. 

Ao 
Exmo.Sr. 
Ademar Faria 
DD.Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

, -----Honoti0---Fraga 
~ 

Prefeito fiíunicipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

:PREFEITURA MUNICIPAL DE:coLATINA 
Diretoria de Administração 

PROJETO L E I 

Autoriza desapropriação de terreno por interêsse 

pÚblico,para construção de escola,e a sua posterior doação 

ao Estado do Espírito Santo. 

A Câ.mara Municir>al de Cola tina, do :Estado do EspÍ 

rito Santo,usando de atribuição legal, 

Artol~)-Fica o Prefeito Municipal auto~izado a desapropriar 

r \.fa.-/' através de Decreto Executivo,a área de terras,situ.ê:. 

dJV1. da no Bairro de São Silvano,à Rua Projetada,nesta -
')ROVADO 13YU Fv _dlsutmsã~ cidade,ae propriedade do Senhor Guerino Menegatti,-

"' (\_ J .. r~e 104 m (cerrto e g_uatro metros ) de perímetro e -
,-d~~eskeb~/-J-C:4195 60,00iµ (seiscentos e sessenta metros quadrados) de 

1~ 1 
) •• _ ~eá, tendo 30m (trinta me:gros) de frente por 22,00m 

(vinte e dois metros) de fundos, sendo confrontantes, 

r-A § A1} Ç ÀJD,., /:ao, 

~~~ ::~te: :~:r~~:j~::::atti 
.: : \ . ~IDENTF Leste: Gueri no Me he ga tti 

Oeste: Guerino Menegatti 

Art.~~)-Fica.aberto para pagamento ao desapropriado,um crédi 

to especial na importância de Cr$ 400.000,00 (quatro

centos mil cruzeiros) - que correrá por conta do prQ 

váV.e~ excesso de arrecadação do corrente exercício fi 

nanceiro. 

Art.J~)-Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a posteri

ormente doar ao Estado do Espírito Santo,a area de que 

que trata o Artigo i~ desta Lei - para nela ser cons-

truida u..ma :Rscola. 

Art.4~)-Revogadas as disposições em contrário. 
Sala das Sessões da Câmara :Municipal de Go

latina, etc, etc. 
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PROJETO·DE LEI N2 . ..... - ..... _. ........... .., .... ·---- ~ _..,. _____ _ 
Autoriza desapropriação de terreno por interêsse 

pÚblioo,para construção de ~scola,e a sua posterior doação 
ao Esta.do d() ·Esp:Írito Santo. 

A Câmara Municipal de Oolatina,do· Estado do Esp!, 
rito Santo,usando de atribuição lege.l, 

DE O RETA ......... - -- ._ . .-. 

Art.1!)-Fioa o Prefeito Municipal autorizado a desapropriar 
a.trav~s ·de Decreto Exeoutivo,·a área de terras, si tu!:l 
da no Bairro de São Silvano,à Rua Projetada,nesta ·
oidade,de propriedade do S~nhor Guerino Menegatti,
de 104 m (cento e quatro metros '} de perímetro e -
660,00Jp. {seiscentos e sessenta metros quadrados) de 

'rea,tendo 30m (trinta me&ros) de frente J?Or 22,00m 
(vinte e dois ~etros) de fundos,sendo confrontantes, 
ao, 

NorteJ ·Rua. Projetada 
Sul 1 Guerino Me.a.egatti 
Leste: Guerino Mebegatti 
Oestea Guerino Menegatti 

Art • .aS)-Fica aberto para pagamento ao desapropriado,um cr~d!. 
to especial na importância de CJ$ 400.0001 00 (quatro
centos· mil cruzeiros) - que correrá por conta do prs 

váxes excesso de arrecadação do corrente exero!oio f1 
nanoeiro. 

Art.32)-Fioa o Senhor Prefeito Municipal autorizado a :post11ti
ormente doar ao Estado do Espírito Santo,a area de que 
que trata o Artigo i! desta Lei - para nela ser oons-
truida. uma Escola. 

Art.42)-Revoga.das as dispoãiçÕes em contrário. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Co

latina, eto, eto. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNiCIPAL DE COlATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

P A R E C E R. -------

A Comissão de Justiça, Redação, Trabalho e 

Assistência Social e a de Economia e Finanças, em reunião 

conjunta para apreciar o Projeto de Lei nº 157/63, resol

veram pela aprovação do mesmo tal como se acha redigido. 

Sala das Sess3es, 

Em 9 de dezembro de l.~63 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COlAT;NA 
SECRETARIA DA CÂMARA --. 

·, ., 

A®etviza de.sàpropri.e9ã9 dQ: terreno por ~t~rêsse puolico, pare. 
construção de. :escola;, e ·a: sua :pos·te1'"ie1~ doação ao Estado do E~ 
pÍrito Santo.- . 
-~------------~·.--~~~---~-----.-~~------... -----... --.... ~------... --------.. -------91"!'-.. -

~ Câmara ~unicipal de Colatina, Estado do Es
:píri,te Santo, usand0 de. atribuições lsgais; 

D E ORE TA= 
~ ~· -...... - -·-

Art. 'ig) - Fica o P1·~feito: Mullicipal auter:i.zado a df3sapro:Priar a'!Õ> 
' il' ' . . ' ;, ' .• -

trav~s dE) _Decreto Exeoutive,_ a. area dé terras, situada 
' ' . r · .. · _ ' ' , '. '1 '. ' • 

no Ba~rro de São Silvano,. a Rua Projeta.da, nesta cida-
da, -d~' pr:bprtedade do Senh~r Guerino Monegatti, de 104m 
(cento e qua~ro me_tros) da perímetro e 660m2 ( se.iscent0s 
$sessenta metros quadrados)'da área* tend~ 30m (trinta 
metrôs) "de f~énte p.or 22.,oom Cvinté e do:i.s metros)· d• · 
fundos., s~ndo confrontantes, ao; 

Nõrte; Rua Projetada 
Sul: Guerino-... Menégatti 
L.este: Gul;lrino Menªga.tti 
9$st~: Guerino Menegatti 

Art. 2~·) - Ficé. aberto para pagamento ao desapropriado,. um crédite 
aspec:tal na :i,.mp(}rtância de Ct$. 400.,000~00 (quatrocentos 
mil cruz~iros) . - que cor~rá por 001';\ta do prevávél _ e:x:cà.§. 
so d,e arrçacad~ção do correnta ·~xercício financeiro. 

Art. 32) - Fica o Sênhor Prefeite Municipal autorizado a post~rior
mente, doar ao Eertado do Es:p:Í.ri to Santo,· a ár,a.~ de que 
trat~ o-Artigc 1Y desta Lei; para nêla ser construida 
uma Escola • 

.Art. 42) - F-icam revogadas as disposiçõ~s em contrário. 

~GISfilRi-SE E PtmL.IQUE-SE. 

Câmara Municipal dé C0latina, 30 de dezembro de 1.963 

Prasidénte. 

Registráda e publicada n/secretarie na data supra. 

Secratárie. 


